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RESOLUÇÃO Nº1, DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os Cargos em Comissão de Natureza 

Especial do Quadro de Pessoal da Câmara dos 

Deputados e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º Os Cargos em Comissão de Natureza Especial - CNE têm por finalidade a 

prestação de serviços de assessoramento exclusivamente à Mesa e às Suplências, às Lideranças, 

às Comissões, à Procuradoria Parlamentar, à Ouvidoria Parlamentar, ao Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar, à Liderança da Minoria no Congresso, à Procuradoria Especial da Mulher e 

aos órgãos administrativos da Casa, conforme consta dos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

(“Caput”do artigo  com redação dada pela Resolução nº 4, de 2011) 

Parágrafo único. O ocupante do cargo em comissão de que trata o caput deste artigo 

não poderá:  

I - ser lotado em Gabinete Parlamentar;  

II - ter exercício fora das dependências da Câmara dos Deputados;  

III - ficar à disposição, ainda que temporariamente, de parlamentar ou de órgão 

distinto de sua lotação oficial.  

 

Art. 2º Os servidores referidos no art. 1º desta Resolução deverão registrar frequência 

individual, a ser encaminhada diariamente ao Departamento de Pessoal.  

Parágrafo único. É vedada a substituição do registro de frequência diária do servidor 

por comunicação de freqüência de qualquer espécie, exceto para os Secretários Particulares da 

Mesa e das Suplências, das Lideranças, da Procuradoria Parlamentar e da Ouvidoria Parlamentar, 

bem como de ocupantes de outros 2 (dois) Cargos em comissão de Natureza Especial, níveis 

CNE-7 ou CNE-9, a critério dos titulares da Mesa Diretora e dos Líderes de Partido.  
 

Art. 3º  A dispensa de ponto para a execução de serviço externo prevista no inciso 

XXXIII do caput do art. 147 da Resolução nº 20 , de 1971, fica limitada a 5 (cinco) dias por mês.  

§ 1º A dispensa de ponto dependerá de autorização do titular dos órgãos, e deverá ser 

comunicada ao Departamento de Pessoal até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente.  

§ 2º É de exclusiva responsabilidade do titular o controle do serviço prestado durante 

a dispensa autorizada.  

 

Art. 4º Os dados funcionais referentes a nome, cargo e respectiva lotação dos 

servidores ocupantes de CNE serão disponibilizados no Portal da Câmara dos Deputados na 

Internet.  

 

http://intranet2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-4-14-julho-2011-611118-publicacaooriginal-133262-cd-presi.html
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Art. 5º A lotação dos Gabinetes de Líderes de Partido e das Representações 

Partidárias, a qual deverá ser mantida durante toda a legislatura, disposta no Anexo II desta 

Resolução, será definida por Ato do Presidente, com base na representatividade decorrente do 

resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pela Justiça Eleitoral.  

 

§ 1º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011).  

 

§ 2º(Revogado pela Resolução nº 4, de 2011).  

 

§ 3º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

 

§ 5º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

 

§ 6º(Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

 

Art. 6º É proibida a divisão dos Cargos em Comissão de Natureza Especial.  

 

Art.7º É proibida, para exercício de Cargo de Natureza Especial, a nomeação de 

cônjuge, companheiro e parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau civil, inclusive, na 

linha reta ou colateral, de Deputados Federais, Senadores, membros do Tribunal de Contas da 

União e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento na Câmara dos 

Deputados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 4, de 2011). 

 

Art. 8º A nomeação para os CNE dar-se-á exclusivamente por indicação dos titulares 

dos órgãos.  

 

Art. 9º As requisições de servidores para o exercício de Cargos em Comissão de 

Natureza Especial somente serão permitidas para os níveis CNE-7 e CNE-9.  

Parágrafo único. As requisições em desacordo com o estabelecido neste artigo 

poderão ser mantidas, sendo permitida a sua prorrogação.  

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara dos Deputados, 07 de fevereiro de 2007.  

 

ARLINDO CHINAGLIA,  

Presidente.  
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Anexo I 

( Anexo II da Resolução nº 1, de 2007) 
GABINETES DE LÍDERES 

DE PARTIDO 

                                      REPRESENTATIVIDADE 

CARGO/FUNÇÃO/ENCARGO 1e 2 3e 4 5a10 11a15 16a21 22a34 35a42 43a60 61a75 76a86 87 
a100 

+ de 100 

Chefe de Gabinete (FC-08) 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assessor Técnico (CNE-07) 0 1 3 5 6 8 9 14 16 18 20 21 

Assessor Técnico (FC-07) 0 0 0 0 0 0 1 2 2 3 3 3 

Assessor Técnico de Plenário 

(FC-07) 

0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Chefe de Sec. De Vice-Líderes 

(FC-06) 

0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Secretário Particular (CNE-09) 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assistente Técnico de Gabinete 

(CNE-09) 

0 0 2 4 6 8 8 12 13 14 16 17 

Assistente de Gabinete (FC-05) 0 0 2 5 7 7 12 15 16 16 16 16 

Assessor Técnico Adjunto B 

(CNE-10) 

0 0 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto B (CNE-11) 

0 1 2 4 4 6 6 8 8 8 8 10 

Assessor Técnico Adjunto C 

(CNE-12) 

0 0 0 0 0 2 3 3 5 6 6 6 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto C (CNE-13) 

0 2 3 5 6 9 9 12 13 15 17 17 

Assessor Técnico Adjunto D 

(CNE-14) 

0 0 0 3 4 4 4 8 8 8 10 10 

Assistente Técnico de Gabinete 

Adjunto D (CNE-15) 

2 4 4 8 8 12 12 16 18 20 24 24 

Auxiliar (FC-04) 0 0 2 2 4 6 10 10 10 10 10 10 

TOTAL 2 8 24 42 51 68 80 106 115 124 136 140 
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Anexo II 

( Anexo IV da resolução nº1, de 2007) 
Lotação do cargo Assessor 

Administrativo 
CNE-07 

Secretário 

Particular 
CNE-09 

Assistente 

Técnico de 
Gabinete 

CNE-09 

Assessor 

Administrativo 
Adjunto B 

CNE-10 

Assistente 

Técnico de 
Gabinete 

Adjunto B 
CNE11 

Assessor 

Administrati
vo Adjunto 

C CNE-12 

Assistente 

te Técnico 
de Gabinete 

Adjunto C 
CNE13 

Assessor 

Administrativo  
Adjunto D 

CNE-14 

Assistente 

te Técnico 
de Gabinete 

Adjunto D 
CNE15 

TOTAL 

Secretaria-Geral 

da Mesa 

0 1 2 2 0 1 3 0 0 9 

Diretoria-Geral 0 1 2 3 0 1 1 1 0 9 

Diretoria-Geral 

(Aeroporto) 

1 0 5 0 0 0 0 0 0 6 

Assessoria 
Técnica da DG 

4 0 1 1 0 0 1 0 0 7 

Assessoria de 

Projetos e Gestão 

0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 

Diretoria 

Administrativa 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

Diretoria de 
Recursos 

Humanos 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

Diretoria 
Legislativa 

1 0 0 0 0 3 1 1 0 6 

Secretaria de 

Comunicação 
Social 

0 0 0 1 3 1 2 2 1 10 

Consultoria 

Legislativa 

5 0 1 0 0 2 0 0 0 8 

Centro de 

Documentação e 

Informação 

0 0 0 0 3 0 0 0 1 4 

Centro de 

Formação, 

Treinamento e 
Aperfeiçoamento 

0 0 0 0 0 0 2 1 0 3 

Centro de 

Informática 

0 0 2 0 0 2 2 1 0 7 

Departamento de 

Comissões 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Departamento de 
Pessoal 

0 0 0 0 2 0 0 1 1 4 

Departamento de 

Apoio 
Parlamentar 

0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 

Departamento de 

Finanças, 
Orçamento e 

0 0 0 0 1 0 1 1 0 3 
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Contabilidade 

Departamento de 
Material e 

Patrimônio 

0 0 1 0 1 0 0 0 0 2 

Departamento 
Médico 

0 0 0 2 0 1 0 0 0 3 

Departamento 

Técnico 

0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 

Coordenação de 

Habitação 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Secretaria 

Executiva do Pró-

Saúde 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Espaço Cultural 0 0 0 1 2 0 0 0 0 3 

TOTAL 13 2 15 10 12 12 13 10 3 90 
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 46, DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas e altera a Resolução n° 70, de 

1994.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º  Desde que não acarrete acréscimo de despesas, a Mesa poderá dispor sobre requisitos, atribuições, criação, 

transformação, extinção e lotação de cargos efetivos e funções comissionadas, bem como sobre a estrutura dos órgãos da Câmara dos 

Deputados, com vistas na racionalização e modernização administrativa.  

 

Art. 5º Fica assegurada aos servidores ocupantes do cargo de Técnico Legislativo a possibilidade de progressão até o 

Padrão 36 da Tabela de Vencimentos Básicos da Carreira Legislativa.  

Parágrafo único. Ato da Mesa disporá sobre:  

I - a proqressão de que trata o caput deste artigo, devendo o servidor atender cumulativamente, no mínimo, às seguintes 

condições:  

a) ser portador de diploma de graduação de nível superior reconhecido pelo Ministério da Educação;   

 b) ocupar cargo efetivo da Câmara dos Deputados há 15 (quinze) anos;   

 c) estar posicionado no Padrão 30 há 5 (cinco) anos;   

II - as condições de aplicação do disposto no caput deste artigo aos aposentados e pensionistas e aos servidores da ativa 

que, na data de publicação desta Resolução, preencham os requisitos de aposentadoria.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 76, DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a extinção de cargos na estrutura organizacional da Câmara dos 

Deputados e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:  

 

Art. 1º Ficam extintos, na forma do Anexo, 865 (oitocentos e sessenta e cinco) cargos na Categoria Funcional de Técnico 

Legislativo.  

Parágrafo único. Os cargos atualmente ocupados serão declarados extintos à medida que vagarem.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara dos Deputados, 19 de janeiro de 1995.  

 

INOCÊNCIA OLIVEIRA, 

Presidente.  

 

Resolução nº 76, de 1995 
 

ANEXO 

Cargos a Extinguir Número de cargos 
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Técnico legislativo 
- Agente de Serviços Legislativos 
. Atendimento 
. Comunicação e Informação 
. Arquitetura e Engenharia 
. Serviços Especiais 
- Agente de Transporte Legislativo 
. Mecânica de Veículos e Serviços 

Auxiliares 

 
 
 

665 
44 
73 
35 
 

48 

TOTAL 865 

 

 


